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(57) Resumo: APARELHO DE BASTÃO DE FITNESS E SISTEMA DE BASTÃO DE FITNESS. São descritos um aparelho e um
sistema. o aparelho inclui uma vara alongada 102 que possui um ponto central, uma primeira extremidade e uma segunda
extremidade. o aparelho também inclui uma primeira pista 104a conectada à vara, que se estende helicoidalmente para longe do
ponto central ao longo de uma superfície externa da vara alongada 102 em direção à primeira extremidade e uma segunda pista
104b conectada à vara 102 que se estende helicoidalmente para longe do ponto central, ao longo de uma superfície externa da
vara alongada 102 em direção à segunda extremidade. Qualquer ponto ao longo da segunda pista 104b é refletivamente simétrico
a um ponto correspondente sobre a primeira pista 104a em volta de um plano central que se estende através do ponto central e
ortogonal a um eixo longitudinal da vara alongada 102. O sistema inclui o aparelho, primeira e segunda lâminas manuais 106a,
106b e uma faixa de resistência 804 que acopla a primeira lâmina manual à segunda lâmina manual.
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APARELHO DE BASTÃO DE FITNESS  

REFERÊNCIA CRUZADA A PEDIDOS RELACIONADOS 

O presente pedido reivindica prioridade do Pedido 

de Patente Provisório Norte-Americano n° 61/219.675 , 

intitulado Apparatus, System and Method for a Fitness Stick e 5 

depositado em 23 de junho de 2009 para Li Si Yang, que é 

incorporado ao presente como referência.  

CAMPO DA INVENÇÃO 

O presente relatório descritivo refere-se a 

dispositivos de exercícios e, mais especificamente,  refere-se 10 

a um bastão de fitness para promover posição adequa da durante 

exercícios físicos. 

ANTECEDENTES 

As pessoas exercitam-se por uma série de razões, 

que incluem o fortalecimento dos músculos e do sist ema 15 

cardiovascular, aumento das capacidades esportivas,  perda de 

peso ou simplesmente por diversão e entretenimento.  O 

exercício também ajuda a aumentar a autoestima, mel horando a 

percepção do corpo pelo indivíduo.  

Os exercícios podem geralmente ser agrupados em 20 

três categorias amplas com base no efeito geral que  possuem 

sobre o corpo. Os três grupos são exercícios de 

flexibilidade, exercícios aeróbicos e exercícios an aeróbicos. 

O regime de treinamento de um indivíduo combinará e xercícios 

de cada grupo de acordo com os objetivos do indivíd uo. Uma 25 

pessoa que treina para uma maratona, por exemplo, c oncentrar-

se-á mais em exercícios aeróbicos que um levantador  de peso. 

Independentemente do objetivo, a posição adequada é  

fundamental. 

A posição é uma forma específica de realização de 30 

um exercício para evitar lesões e aumentar a resist ência. A 

falta de forma adequada resultará em lesões e, além  disso, 

reduz a eficácia desejada do exercício. Muitos exer cícios são  
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REIVINDICAÇÕES 

1. APARELHO (100) DE BASTÃO DE FITNESS, o 

aparelho compreendendo: 

- uma vara alongada (102) que possui um ponto 

central, uma primeira extremidade e uma segunda extremidade; 5 

- uma primeira pista (104a) conectada à vara 

alongada (102) e que se estende helicoidalmente para longe do 

ponto central ao longo de uma superfície externa da vara 

alongada (102) em direção à primeira extremidade;  

- uma segunda pista (104b) conectada à vara 10 

alongada e que se estende helicoidalmente para longe do ponto 

central ao longo da superfície externa da vara alongada (102) 

em direção à segunda extremidade;  

em que qualquer ponto ao longo da segunda pista 

(104b) é refletivamente simétrico a um ponto correspondente 15 

sobre a primeira pista (104a) em volta de um plano central 

que se estende através do ponto central e ortogonal a um eixo 

longitudinal da vara alongada (102); e 

caracterizado por uma primeira lâmina manual 

(106a) acoplada de forma deslizante com a vara alongada e 20 

tendo um dispositivo de fixação (504a), uma alça manual e uma 

guia de orientação (502a), onde a primeira lâmina manual é 

configurada para deslizar ao longo da primeira pista (140a). 

2. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 

1, caracterizado por compreender adicionalmente uma primeira 25 

lâmina manual (106a) que possui um dispositivo de conexão 

(504a), uma alça manual e uma guia de orientação (502a). 

3. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 

2, caracterizado pelo dispositivo de fixação (504a) acoplar 

de forma deslizável a primeira lâmina manual (106a) à vara 30 

alongada (102). 

4. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 
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2, caracterizado pela guia de orientação (502a) ser formada 

com um formato selecionado para encaixar a primeira pista 

(104a) e manter a primeira lâmina manual (106a) na mesma 

orientação de rotação da primeira pista (104a) em volta do 

eixo longitudinal da vara alongada (102). 5 

5. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 

2, caracterizado por compreender adicionalmente uma segunda 

lâmina manual (106b) que possui um dispositivo de fixação 

(504b), uma alça manual e uma guia de orientação (502b). 

6. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 10 

5, caracterizado pelo dispositivo de fixação da segunda 

lâmina manual (106b) acoplar de forma deslizável a segunda 

lâmina manual (106b) à vara alongada (102). 

7. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 

5, caracterizado pela guia de orientação (502b) da segunda 15 

lâmina manual (106b) ser formada com um formato selecionado 

para encaixar a segunda pista (104b) e manter a segunda 

lâmina manual (106b) na mesma orientação de rotação da 

segunda pista (104b) em volta do eixo longitudinal da vara 

alongada (102). 20 

8. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 

5, caracterizado por compreender adicionalmente uma faixa de 

resistência (804) que possui uma primeira extremidade 

acoplada com a primeira lâmina manual (106a) e uma segunda 

extremidade acoplada com a segunda lâmina manual (106b). 25 

9. APARELHO (100), de acordo com a reivindicação 

1, caracterizado pela vara alongada (102) ser formada com 

pelo menos duas seções, as seções sendo acopladas rigidamente 

para formar a vara alongada (102). 
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